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PROJETO DE LEI n 14/2022 - DE 14/10/2022  
"Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para abertura de 

Crédito Adicional Especial no orçamento vigente" 
•  

Vaguer  Alves de Lima, Prefeito Municipal de Nova 
Chataporanga, Estado de  Sao  Paulo, faz saber que a  Camara  Municipai 

-73u e, ele, sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  1° Fica autorizado o Poder Executivo, a proceder no 
Setor Contábil, abertura no orçamento vigente, de um Crédito 
Adicional Especial, na importância de R$ 71.744,25 ( Setenta e um mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), que 
será destinado à execução de obra e serviços de engenharia — 
Ampliação do Pdteo da Escola Municipal "Criança Esperança", e utilizar 
a seguinte dotação: 

(iO4 02 Ensino Fundamental 
I 2:50 .0008.2037.0000-Manut. do  Ens  Fundamental 

4.4.9b5,1 _00-Obras e Instalações 	 R$ 71,744,25  

Art.  2' 0 Crédito AdiCRnal Especial, autorizado na forma do 
artigo anterior, 	será coberto com reo.,tr_sos por Excesso de 
Arrecadação, em igual valor.  

Art.  3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua public40, 
revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Em 14 de Outubro de 2022. 
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Vagn4 Alves de Lima 
Prefeito Municipal 


